INDICAÇÃO N.º 0437/2014
AUTOR: Vereador João Batista Gonçalves
DESTINATÁRIO: Deputado Federal José Humberto Soares. 
MEDIDA/PROVIDÊNCIA: 
Adotar medidas necessárias para alterar ou revogar o inciso II do artigo 136 e o inciso IV do artigo 138 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que dispõe sobre o Código de Trânsito Brasileiro.
JUSTIFICATIVA:
Os permissionários do transporte escolar urbano solicitam a revogação ou alteração do inciso II do artigo 136 da Lei nº 9.503, sugerindo que a inspeção seja estipulada de acordo com variáveis como idade do veículo, fixando a periodicidade de inspeção para carros novos maior do que a para carros com mais anos de uso. 
Também solicitam a revogação ou a alteração do inciso IV do artigo 138, alegando que a categoria de permissionários do transporte escolar é única categoria de transporte que tem um limite imposto pelo Código de Trânsito Brasileiro (CTB) de, no máximo, quatro pontos, antes de perder a permissão de dirigir. Para motoristas profissionais em geral, como taxistas e rodoviários, esse número é de 20 pontos. 
Solicitam, ainda, a implementação de incentivos fiscais e linhas de crédito para que possam comprar e renovar sua frota para melhor servir a comunidade. O serviço de transportador escolar é de grande importância social, não só por contribuir para amenizar o fluxo de veículos nas vias públicas, como também por colaborar com os pais, conduzindo seus filhos às escolas. 

Patos de Minas, 30 de maio de 2014.
 
JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista
                        Vereador

DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:





Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal








